ADITIVO CONTRATUAL Nº 04
Aditivo Contratual nº 04, do Contrato 041/2022, proveniente do Pregão Eletrônico nº 06/2022, Processo Licitatório nº 044/2022, celebrado em 05 de maio de 2022 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS e a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS EIRELI.



As partes acima qualificadas resolvem firmar termo aditivo ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – DO PRAZO (alteração da cláusula sexta)


Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses o prazo do contrato, vigorando de 06 de maio de 2024 até 05 de maio de 2025.


CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS    


Permanecem inalteradas as demais cláusulas.



E, assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas, que será arquivado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.



Planalto/RS, 24 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE PLANALTO  
Contratante                         
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS EIRELI

Contratada                                                                           

Testemunhas:

__________________________                 _______________________________
